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Meta 9: elevar a taxa de alfabetização da população com 15 
(quinze) anos ou mais para 93,5% (noventa e três inteiros e cinco 
décimos por cento) até 2015 e, até o final da vigência deste PNE, 
erradicar o analfabetismo absoluto e reduzir em 50% (cinquenta 
por cento) a taxa de analfabetismo funcional.

Estratégias:
9.1) assegurar a oferta gratuita da educação de jovens e adul-

tos a todos os que não tiveram acesso à educação básica na idade 
própria;

9.2) realizar diagnóstico dos jovens e adultos com ensino fun-
damental e médio incompletos, para identificar a demanda ativa 
por vagas na educação de jovens e adultos;

9.3) implementar ações de alfabetização de jovens e adultos 
com garantia de continuidade da escolarização básica;

9.4) criar benefício adicional no programa nacional de transfe-
rência de renda para jovens e adultos que frequentarem cursos de 
alfabetização;

9.5) realizar chamadas públicas regulares para educação de 
jovens e adultos, promovendo-se busca ativa em regime de cola-
boração entre entes federados e em parceria com organizações da 
sociedade civil;

9.6) realizar avaliação, por meio de exames específicos, que 
permita aferir o grau de alfabetização de jovens e adultos com mais 
de 15 (quinze) anos de idade;

9.7) executar ações de atendimento ao (à) estudante da educa-
ção de jovens e adultos por meio de programas suplementares de 
transporte, alimentação e saúde, inclusive atendimento oftalmoló-
gico e fornecimento gratuito de óculos, em articulação com a área 
da saúde;

9.8) assegurar a oferta de educação de jovens e adultos, nas 
etapas de ensino fundamental e médio, às pessoas privadas de li-
berdade em todos os estabelecimentos penais, assegurando-se for-
mação específica dos professores e das professoras e implementa-
ção de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

9.9) apoiar técnica e financeiramente projetos inovadores na 
educação de jovens e adultos que visem ao desenvolvimento de 
modelos adequados às necessidades específicas desses (as) alunos 
(as);

9.10) estabelecer mecanismos e incentivos que integrem os 
segmentos empregadores, públicos e privados, e os sistemas de en-
sino, para promover a compatibilização da jornada de trabalho dos 
empregados e das empregadas com a oferta das ações de alfabeti-
zação e de educação de jovens e adultos;

9.11) implementar programas de capacitação tecnológica da 
população jovem e adulta, direcionados para os segmentos com 
baixos níveis de escolarização formal e para os (as) alunos (as) com 
deficiência, articulando os sistemas de ensino, a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica, as universidades, as 
cooperativas e as associações, por meio de ações de extensão de-
senvolvidas em centros vocacionais tecnológicos, com tecnologias 
assistivas que favoreçam a efetiva inclusão social e produtiva dessa 
população;

9.12) considerar, nas políticas públicas de jovens e adultos, as 
necessidades dos idosos, com vistas à promoção de políticas de er-
radicação do analfabetismo, ao acesso a tecnologias educacionais e 
atividades recreativas, culturais e esportivas, à implementação de 
programas de valorização e compartilhamento dos conhecimentos 
e experiência dos idosos e à inclusão dos temas do envelhecimento 
e da velhice nas escolas.

Meta 10: oferecer, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) 
das matrículas de educação de jovens e adultos, nos ensinos fun-
damental e médio, na forma integrada à educação profissional.

Estratégias:
10.1) manter programa nacional de educação de jovens e adul-

tos voltado à conclusão do ensino fundamental e à formação profis-
sional inicial, de forma a estimular a conclusão da educação básica;

10.2) expandir as matrículas na educação de jovens e adultos, 
de modo a articular a formação inicial e continuada de trabalhado-
res com a educação profissional, objetivando a elevação do nível de 
escolaridade do trabalhador e da trabalhadora;

10.3) fomentar a integração da educação de jovens e adultos 
com a educação profissional, em cursos planejados, de acordo com 
as características do público da educação de jovens e adultos e con-
siderando as especificidades das populações itinerantes e do cam-
po e das comunidades indígenas e quilombolas, inclusive na moda-
lidade de educação a distância;

10.4) ampliar as oportunidades profissionais dos jovens e 
adultos com deficiência e baixo nível de escolaridade, por meio do 
acesso à educação de jovens e adultos articulada à educação pro-
fissional;

10.5) implantar programa nacional de reestruturação e aqui-
sição de equipamentos voltados à expansão e à melhoria da rede 
física de escolas públicas que atuam na educação de jovens e adul-
tos integrada à educação profissional, garantindo acessibilidade à 
pessoa com deficiência;

10.6) estimular a diversificação curricular da educação de jo-
vens e adultos, articulando a formação básica e a preparação para 
o mundo do trabalho e estabelecendo inter-relações entre teoria e 
prática, nos eixos da ciência, do trabalho, da tecnologia e da cultura 
e cidadania, de forma a organizar o tempo e o espaço pedagógicos 
adequados às características desses alunos e alunas;

10.7) fomentar a produção de material didático, o desenvolvi-
mento de currículos e metodologias específicas, os instrumentos 
de avaliação, o acesso a equipamentos e laboratórios e a formação 
continuada de docentes das redes públicas que atuam na educação 
de jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.8) fomentar a oferta pública de formação inicial e continu-
ada para trabalhadores e trabalhadoras articulada à educação de 
jovens e adultos, em regime de colaboração e com apoio de entida-
des privadas de formação profissional vinculadas ao sistema sindi-
cal e de entidades sem fins lucrativos de atendimento à pessoa com 
deficiência, com atuação exclusiva na modalidade;

10.9) institucionalizar programa nacional de assistência ao es-
tudante, compreendendo ações de assistência social, financeira e 
de apoio psicopedagógico que contribuam para garantir o acesso, a 
permanência, a aprendizagem e a conclusão com êxito da educação 
de jovens e adultos articulada à educação profissional;

10.10) orientar a expansão da oferta de educação de jovens e 
adultos articulada à educação profissional, de modo a atender às 
pessoas privadas de liberdade nos estabelecimentos penais, asse-
gurando-se formação específica dos professores e das professoras e 
implementação de diretrizes nacionais em regime de colaboração;

10.11) implementar mecanismos de reconhecimento de sabe-
res dos jovens e adultos trabalhadores, a serem considerados na 
articulação curricular dos cursos de formação inicial e continuada e 
dos cursos técnicos de nível médio.
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12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessi-
dade de articulação entre formação, currículo, pesquisa e mundo 
do trabalho, considerando as necessidades econômicas, sociais e 
culturais do País;

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à 
mobilidade estudantil e docente em cursos de graduação e pós-gra-
duação, em âmbito nacional e internacional, tendo em vista o enri-
quecimento da formação de nível superior;

12.13) expandir atendimento específico a populações do cam-
po e comunidades indígenas e quilombolas, em relação a acesso, 
permanência, conclusão e formação de profissionais para atuação 
nessas populações;

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação 
de pessoal de nível superior, destacadamente a que se refere à 
formação nas áreas de ciências e matemática, considerando as ne-
cessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a 
melhoria da qualidade da educação básica;

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo di-
gital de referências bibliográficas e audiovisuais para os cursos de 
graduação, assegurada a acessibilidade às pessoas com deficiência;

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais 
para acesso à educação superior como forma de superar exames 
vestibulares isolados;

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em 
cada período letivo na educação superior pública;

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições 
de educação superior estaduais e municipais cujo ensino seja gra-
tuito, por meio de apoio técnico e financeiro do Governo Federal, 
mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma 
de regulamento, que considere a sua contribuição para a amplia-
ção de vagas, a capacidade fiscal e as necessidades dos sistemas de 
ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da educação 
básica;

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qua-
lidade da decisão, no prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos 
adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, em relação 
aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconheci-
mento ou renovação de reconhecimento de cursos superiores e de 
credenciamento ou recredenciamento de instituições, no âmbito 
do sistema federal de ensino;

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Es-
tudante do Ensino Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, 
de 12 de julho de 2001, e do Programa Universidade para Todos - 
PROUNI, de que trata a Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 
benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes 
regularmente matriculados em cursos superiores presenciais ou a 
distância, com avaliação positiva, de acordo com regulamentação 
própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação;

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncio-
nais das IES e ICTs nas áreas estratégicas definidas pela política e 
estratégias nacionais de ciência, tecnologia e inovação.

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar 
a proporção de mestres e doutores do corpo docente em efetivo 
exercício no conjunto do sistema de educação superior para 75% 
(setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trin-
ta e cinco por cento) doutores.

Estratégias:
13.1) aperfeiçoar o Sistema Nacional de Avaliação da Educação 

Superior - SINAES, de que trata a Lei nº 10.861, de 14 de abril de 
2004, fortalecendo as ações de avaliação, regulação e supervisão;

13.2) ampliar a cobertura do Exame Nacional de Desempenho 
de Estudantes - ENADE, de modo a ampliar o quantitativo de es-
tudantes e de áreas avaliadas no que diz respeito à aprendizagem 
resultante da graduação;

13.3) induzir processo contínuo de autoavaliação das institui-
ções de educação superior, fortalecendo a participação das comis-
sões próprias de avaliação, bem como a aplicação de instrumentos 
de avaliação que orientem as dimensões a serem fortalecidas, des-
tacando-se a qualificação e a dedicação do corpo docente;

13.4) promover a melhoria da qualidade dos cursos de pedago-
gia e licenciaturas, por meio da aplicação de instrumento próprio de 
avaliação aprovado pela Comissão Nacional de Avaliação da Educa-
ção Superior - CONAES, integrando-os às demandas e necessidades 
das redes de educação básica, de modo a permitir aos graduandos 
a aquisição das qualificações necessárias a conduzir o processo pe-
dagógico de seus futuros alunos (as), combinando formação geral 
e específica com a prática didática, além da educação para as re-
lações étnico-raciais, a diversidade e as necessidades das pessoas 
com deficiência;

13.5) elevar o padrão de qualidade das universidades, direcio-
nando sua atividade, de modo que realizem, efetivamente, pes-
quisa institucionalizada, articulada a programas de pós-graduação 
stricto sensu ;

13.6) substituir o Exame Nacional de Desempenho de Estudan-
tes - ENADE aplicado ao final do primeiro ano do curso de gradua-
ção pelo Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM, a fim de apurar 
o valor agregado dos cursos de graduação;

13.7) fomentar a formação de consórcios entre instituições pú-
blicas de educação superior, com vistas a potencializar a atuação 
regional, inclusive por meio de plano de desenvolvimento institu-
cional integrado, assegurando maior visibilidade nacional e interna-
cional às atividades de ensino, pesquisa e extensão;

13.8) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cur-
sos de graduação presenciais nas universidades públicas, de modo 
a atingir 90% (noventa por cento) e, nas instituições privadas, 75% 
(setenta e cinco por cento), em 2020, e fomentar a melhoria dos 
resultados de aprendizagem, de modo que, em 5 (cinco) anos, pelo 
menos 60% (sessenta por cento) dos estudantes apresentem de-
sempenho positivo igual ou superior a 60% (sessenta por cento) 
no Exame Nacional de Desempenho de Estudantes - ENADE e, no 
último ano de vigência, pelo menos 75% (setenta e cinco por cento) 
dos estudantes obtenham desempenho positivo igual ou superior 
a 75% (setenta e cinco por cento) nesse exame, em cada área de 
formação profissional;

13.9) promover a formação inicial e continuada dos (as) profis-
sionais técnico-administrativos da educação superior.
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15.12) instituir programa de concessão de bolsas de estudos 
para que os professores de idiomas das escolas públicas de edu-
cação básica realizem estudos de imersão e aperfeiçoamento nos 
países que tenham como idioma nativo as línguas que lecionem;

15.13) desenvolver modelos de formação docente para a edu-
cação profissional que valorizem a experiência prática, por meio da 
oferta, nas redes federal e estaduais de educação profissional, de 
cursos voltados à complementação e certificação didático-pedagó-
gica de profissionais experientes.

Meta 16: formar, em nível de pós-graduação, 50% (cinquenta 
por cento) dos professores da educação básica, até o último ano 
de vigência deste PNE, e garantir a todos (as) os (as) profissionais 
da educação básica formação continuada em sua área de atuação, 
considerando as necessidades, demandas e contextualizações dos 
sistemas de ensino.

Estratégias:
16.1) realizar, em regime de colaboração, o planejamento es-

tratégico para dimensionamento da demanda por formação con-
tinuada e fomentar a respectiva oferta por parte das instituições 
públicas de educação superior, de forma orgânica e articulada às 
políticas de formação dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios;

16.2) consolidar política nacional de formação de professores e 
professoras da educação básica, definindo diretrizes nacionais, áre-
as prioritárias, instituições formadoras e processos de certificação 
das atividades formativas;

16.3) expandir programa de composição de acervo de obras 
didáticas, paradidáticas e de literatura e de dicionários, e programa 
específico de acesso a bens culturais, incluindo obras e materiais 
produzidos em Libras e em Braille, sem prejuízo de outros, a serem 
disponibilizados para os professores e as professoras da rede públi-
ca de educação básica, favorecendo a construção do conhecimento 
e a valorização da cultura da investigação;

16.4) ampliar e consolidar portal eletrônico para subsidiar 
a atuação dos professores e das professoras da educação básica, 
disponibilizando gratuitamente materiais didáticos e pedagógicos 
suplementares, inclusive aqueles com formato acessível;

16.5) ampliar a oferta de bolsas de estudo para pós-graduação 
dos professores e das professoras e demais profissionais da educa-
ção básica;

16.6) fortalecer a formação dos professores e das professoras 
das escolas públicas de educação básica, por meio da implementa-
ção das ações do Plano Nacional do Livro e Leitura e da instituição 
de programa nacional de disponibilização de recursos para acesso a 
bens culturais pelo magistério público.

Meta 17: valorizar os (as) profissionais do magistério das re-
des públicas de educação básica de forma a equiparar seu rendi-
mento médio ao dos (as) demais profissionais com escolaridade 
equivalente, até o final do sexto ano de vigência deste PNE.

Estratégias:
17.1) constituir, por iniciativa do Ministério da Educação, até 

o final do primeiro ano de vigência deste PNE, fórum permanente, 
com representação da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos 
Municípios e dos trabalhadores da educação, para acompanhamen-
to da atualização progressiva do valor do piso salarial nacional para 
os profissionais do magistério público da educação básica;

17.2) constituir como tarefa do fórum permanente o acompa-
nhamento da evolução salarial por meio de indicadores da Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios - PNAD, periodicamente divul-
gados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
- IBGE;

17.3) implementar, no âmbito da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, planos de Carreira para os (as) pro-
fissionais do magistério das redes públicas de educação básica, ob-
servados os critérios estabelecidos na Lei nº 11.738, de 16 de julho 
de 2008, com implantação gradual do cumprimento da jornada de 
trabalho em um único estabelecimento escolar;

17.4) ampliar a assistência financeira específica da União aos 
entes federados para implementação de políticas de valorização 
dos (as) profissionais do magistério, em particular o piso salarial 
nacional profissional.

Meta 18: assegurar, no prazo de 2 (dois) anos, a existência de 
planos de Carreira para os (as) profissionais da educação básica e 
superior pública de todos os sistemas de ensino e, para o plano de 
Carreira dos (as) profissionais da educação básica pública, tomar 
como referência o piso salarial nacional profissional, definido em 
lei federal, nos termos do inciso VIII do art. 206 da Constituição 
Federal.

Estratégias:
18.1) estruturar as redes públicas de educação básica de modo 

que, até o início do terceiro ano de vigência deste PNE, 90% (no-
venta por cento), no mínimo, dos respectivos profissionais do ma-
gistério e 50% (cinquenta por cento), no mínimo, dos respectivos 
profissionais da educação não docentes sejam ocupantes de cargos 
de provimento efetivo e estejam em exercício nas redes escolares a 
que se encontrem vinculados;

18.2) implantar, nas redes públicas de educação básica e supe-
rior, acompanhamento dos profissionais iniciantes, supervisionados 
por equipe de profissionais experientes, a fim de fundamentar, com 
base em avaliação documentada, a decisão pela efetivação após o 
estágio probatório e oferecer, durante esse período, curso de apro-
fundamento de estudos na área de atuação do (a) professor (a), 
com destaque para os conteúdos a serem ensinados e as metodolo-
gias de ensino de cada disciplina;

18.3) realizar, por iniciativa do Ministério da Educação, a cada 
2 (dois) anos a partir do segundo ano de vigência deste PNE, prova 
nacional para subsidiar os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios, mediante adesão, na realização de concursos públicos de ad-
missão de profissionais do magistério da educação básica pública;

18.4) prever, nos planos de Carreira dos profissionais da edu-
cação dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, licenças 
remuneradas e incentivos para qualificação profissional, inclusive 
em nível de pós-graduação stricto sensu ;

18.5) realizar anualmente, a partir do segundo ano de vigência 
deste PNE, por iniciativa do Ministério da Educação, em regime de 
colaboração, o censo dos (as) profissionais da educação básica de 
outros segmentos que não os do magistério;

18.6) considerar as especificidades socioculturais das escolas 
do campo e das comunidades indígenas e quilombolas no provi-
mento de cargos efetivos para essas escolas;

18.7) priorizar o repasse de transferências federais voluntárias, 
na área de educação, para os Estados, o Distrito Federal e os Muni-
cípios que tenham aprovado lei específica estabelecendo planos de 
Carreira para os (as) profissionais da educação;
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de Educação - FNE, pelo Conselho Nacional de Educação - CNE e 
pelas Comissões de Educação da Câmara dos Deputados e de Edu-
cação, Cultura e Esportes do Senado Federal;

20.9) regulamentar o parágrafo único do art. 23 e o art. 211 da 
Constituição Federal, no prazo de 2 (dois) anos, por lei complemen-
tar, de forma a estabelecer as normas de cooperação entre a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, em matéria educa-
cional, e a articulação do sistema nacional de educação em regime 
de colaboração, com equilíbrio na repartição das responsabilidades 
e dos recursos e efetivo cumprimento das funções redistributiva e 
supletiva da União no combate às desigualdades educacionais re-
gionais, com especial atenção às regiões Norte e Nordeste;

20.10) caberá à União, na forma da lei, a complementação de 
recursos financeiros a todos os Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios que não conseguirem atingir o valor do CAQi e, poste-
riormente, do CAQ;

20.11) aprovar, no prazo de 1 (um) ano, Lei de Responsabili-
dade Educacional, assegurando padrão de qualidade na educação 
básica, em cada sistema e rede de ensino, aferida pelo processo 
de metas de qualidade aferidas por institutos oficiais de avaliação 
educacionais;

20.12) definir critérios para distribuição dos recursos adicionais 
dirigidos à educação ao longo do decênio, que considerem a equali-
zação das oportunidades educacionais, a vulnerabilidade socioeco-
nômica e o compromisso técnico e de gestão do sistema de ensino, 
a serem pactuados na instância prevista no §5º do art. 7º desta Lei.

PROGRAMA NACIONAL DE INTEGRAÇÃO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA NA MODALIDADE DE EDUCAÇÃO 

DE JOVENS E ADULTOS (DECRETO Nº 5.840, 
13/07/2006)

DECRETO Nº 5.840, DE 13 DE JULHO DE 2006.

Institui, no âmbito federal, o Programa Nacional de Integração 
da Educação Profissional com a Educação Básica na Modalidade de 
Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto nos arts. 35 a 42 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
e no Decreto no 5.154, de 23 de julho de 2004, no art. 6º, inciso III, 
da Lei no 8.080, de 19 de setembro de 1990, e no art. 54, inciso XV, 
da Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994,

DECRETA:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito federal, o Programa Nacional 

de Integração da Educação Profissional à Educação Básica na Mo-
dalidade de Educação de Jovens e Adultos - PROEJA, conforme as 
diretrizes estabelecidas neste Decreto.

§1º O PROEJA abrangerá os seguintes cursos e programas de 
educação profissional:

I - formação inicial e continuada de trabalhadores; e
II - educação profissional técnica de nível médio.
§2º Os cursos e programas do PROEJA deverão considerar as 

características dos jovens e adultos atendidos, e poderão ser arti-
culados:

I - ao ensino fundamental ou ao ensino médio, objetivando a 
elevação do nível de escolaridade do trabalhador, no caso da for-
mação inicial e continuada de trabalhadores, nos termos do art. 3º, 
§2º, do Decreto no 5.154, de 23 de julho de 2004; e

II - ao ensino médio, de forma integrada ou concomitante, nos 
termos do art. 4º, §1º, incisos I e II, do Decreto no 5.154, de 2004.

§3º O PROEJA poderá ser adotado pelas instituições públicas 
dos sistemas de ensino estaduais e municipais e pelas entidades 
privadas nacionais de serviço social, aprendizagem e formação pro-
fissional vinculadas ao sistema sindical (“Sistema S”), sem prejuízo 
do disposto no §4º deste artigo.

§4º Os cursos e programas do PROEJA deverão ser oferecidos, 
em qualquer caso, a partir da construção prévia de projeto pedagó-
gico integrado único, inclusive quando envolver articulações inte-
rinstitucionais ou intergovernamentais.

§5º Para os fins deste Decreto, a rede de instituições federais 
de educação profissional compreende a Universidade Federal Tec-
nológica do Paraná, os Centros Federais de Educação Tecnológica, 
as Escolas Técnicas Federais, as Escolas Agrotécnicas Federais, as Es-
colas Técnicas Vinculadas às Universidades Federais e o Colégio Pe-
dro II, sem prejuízo de outras instituições que venham a ser criadas.

Art. 2º As instituições federais de educação profissional deve-
rão implantar cursos e programas regulares do PROEJA até o ano 
de 2007.

§1º As instituições referidas no caput disponibilizarão ao PRO-
EJA, em 2006, no mínimo dez por cento do total das vagas de in-
gresso da instituição, tomando como referência o quantitativo de 
matrículas do ano anterior, ampliando essa oferta a partir do ano 
de 2007.

§2º A ampliação da oferta de que trata o §1º deverá estar inclu-
ída no plano de desenvolvimento institucional da instituição federal 
de ensino.

Art. 3º Os cursos do PROEJA, destinados à formação inicial e 
continuada de trabalhadores, deverão contar com carga horária 
mínima de mil e quatrocentas horas, assegurando-se cumulativa-
mente:

I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para for-
mação geral; e

II - a destinação de, no mínimo, duzentas horas para a formação 
profissional.

Art. 4º Os cursos de educação profissional técnica de nível mé-
dio do PROEJA deverão contar com carga horária mínima de duas 
mil e quatrocentas horas, assegurando-se cumulativamente:

I - a destinação de, no mínimo, mil e duzentas horas para a for-
mação geral;

II - a carga horária mínima estabelecida para a respectiva habi-
litação profissional técnica; e

III - a observância às diretrizes curriculares nacionais e demais 
atos normativos do Conselho Nacional de Educação para a educa-
ção profissional técnica de nível médio, para o ensino fundamental, 
para o ensino médio e para a educação de jovens e adultos.

Art. 5º As instituições de ensino ofertantes de cursos e progra-
mas do PROEJA serão responsáveis pela estruturação dos cursos 
oferecidos e pela expedição de certificados e diplomas.

Parágrafo único. As áreas profissionais escolhidas para a estru-
turação dos cursos serão, preferencialmente, as que maior sintonia 
guardarem com as demandas de nível local e regional, de forma a 
contribuir com o fortalecimento das estratégias de desenvolvimen-
to socioeconômico e cultural.
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CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais e critérios básicos para 
a promoção da acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência 
ou com mobilidade reduzida, mediante a supressão de barreiras e 
de obstáculos nas vias e espaços públicos, no mobiliário urbano, na 
construção e reforma de edifícios e nos meios de transporte e de 
comunicação.

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes de-
finições:

I - acessibilidade: possibilidade e condição de alcance para uti-
lização, com segurança e autonomia, de espaços, mobiliários, equi-
pamentos urbanos, edificações, transportes, informação e comuni-
cação, inclusive seus sistemas e tecnologias, bem como de outros 
serviços e instalações abertos ao público, de uso público ou priva-
dos de uso coletivo, tanto na zona urbana como na rural, por pessoa 
com deficiência ou com mobilidade reduzida; (Redação dada pela 
Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

II - barreiras: qualquer entrave, obstáculo, atitude ou compor-
tamento que limite ou impeça a participação social da pessoa, bem 
como o gozo, a fruição e o exercício de seus direitos à acessibilida-
de, à liberdade de movimento e de expressão, à comunicação, ao 
acesso à informação, à compreensão, à circulação com segurança, 
entre outros, classificadas em: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias e nos espaços 
públicos e privados abertos ao público ou de uso coletivo; (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

b) barreiras arquitetônicas: as existentes nos edifícios públicos 
e privados;(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

c) barreiras nos transportes: as existentes nos sistemas e meios 
de transportes;(Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigên-
cia)

d) barreiras nas comunicações e na informação: qualquer 
entrave, obstáculo, atitude ou comportamento que dificulte ou 
impossibilite a expressão ou o recebimento de mensagens e de 
informações por intermédio de sistemas de comunicação e de tec-
nologia da informação; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - pessoa com deficiência: aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o 
qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condi-
ções com as demais pessoas; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

IV - pessoa com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por 
qualquer motivo, dificuldade de movimentação, permanente ou 
temporária, gerando redução efetiva da mobilidade, da flexibilida-
de, da coordenação motora ou da percepção, incluindo idoso, ges-
tante, lactante, pessoa com criança de colo e obeso;(Redação dada 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

V - acompanhante: aquele que acompanha a pessoa com de-
ficiência, podendo ou não desempenhar as funções de atendente 
pessoal; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

VI - elemento de urbanização: quaisquer componentes de 
obras de urbanização, tais como os referentes a pavimentação, sa-
neamento, encanamento para esgotos, distribuição de energia elé-
trica e de gás, iluminação pública, serviços de comunicação, abaste-

cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico; (Redação dada pela Lei 
nº 13.146, de 2015) (Vigência)

VII - mobiliário urbano: conjunto de objetos existentes nas vias 
e nos espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elemen-
tos de urbanização ou de edificação, de forma que sua modifica-
ção ou seu traslado não provoque alterações substanciais nesses 
elementos, tais como semáforos, postes de sinalização e similares, 
terminais e pontos de acesso coletivo às telecomunicações, fontes 
de água, lixeiras, toldos, marquises, bancos, quiosques e quaisquer 
outros de natureza análoga; (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

VIII - tecnologia assistiva ou ajuda técnica: produtos, equipa-
mentos, dispositivos, recursos, metodologias, estratégias, práticas 
e serviços que objetivem promover a funcionalidade, relacionada à 
atividade e à participação da pessoa com deficiência ou com mobi-
lidade reduzida, visando à sua autonomia, independência, qualida-
de de vida e inclusão social; (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

IX - comunicação: forma de interação dos cidadãos que abran-
ge, entre outras opções, as línguas, inclusive a Língua Brasileira de 
Sinais (Libras), a visualização de textos, o Braille, o sistema de sina-
lização ou de comunicação tátil, os caracteres ampliados, os dispo-
sitivos multimídia, assim como a linguagem simples, escrita e oral, 
os sistemas auditivos e os meios de voz digitalizados e os modos, 
meios e formatos aumentativos e alternativos de comunicação, in-
cluindo as tecnologias da informação e das comunicações; (Incluído 
pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

X - desenho universal: concepção de produtos, ambientes, 
programas e serviços a serem usados por todas as pessoas, sem 
necessidade de adaptação ou de projeto específico, incluindo os re-
cursos de tecnologia assistiva.(Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

CAPÍTULO II
DOS ELEMENTOS DA URBANIZAÇÃO

Art. 3º O planejamento e a urbanização das vias públicas, dos 
parques e dos demais espaços de uso público deverão ser conce-
bidos e executados de forma a torná-los acessíveis para todas as 
pessoas, inclusive para aquelas com deficiência ou com mobilidade 
reduzida. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Parágrafo único. O passeio público, elemento obrigatório de 
urbanização e parte da via pública, normalmente segregado e em 
nível diferente, destina-se somente à circulação de pedestres e, 
quando possível, à implantação de mobiliário urbano e de vegeta-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

Art. 4º As vias públicas, os parques e os demais espaços de uso 
público existentes, assim como as respectivas instalações de servi-
ços e mobiliários urbanos deverão ser adaptados, obedecendo-se 
ordem de prioridade que vise à maior eficiência das modificações, 
no sentido de promover mais ampla acessibilidade às pessoas por-
tadoras de deficiência ou com mobilidade reduzida.

Parágrafo único. No mínimo 5% (cinco por cento) de cada brin-
quedo e equipamento de lazer existentes nos locais referidos no 
caput devem ser adaptados e identificados, tanto quanto tecnica-
mente possível, para possibilitar sua utilização por pessoas com 
deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida.(Redação 
dada pela Lei nº 13.443, de 2017) (Vigência)
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cilitem a instalação de um elevador adaptado, devendo os demais 
elementos de uso comum destes edifícios atender aos requisitos de 
acessibilidade.

Art. 15. Caberá ao órgão federal responsável pela coordenação 
da política habitacional regulamentar a reserva de um percentual 
mínimo do total das habitações, conforme a característica da popu-
lação local, para o atendimento da demanda de pessoas portadoras 
de deficiência ou com mobilidade reduzida.

CAPÍTULO VI
DA ACESSIBILIDADE NOS VEÍCULOS DE TRANSPORTE COLETI-

VO

Art. 16. Os veículos de transporte coletivo deverão cumprir os 
requisitos de acessibilidade estabelecidos nas normas técnicas es-
pecíficas.

CAPÍTULO VII
DA ACESSIBILIDADE NOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO E 

SINALIZAÇÃO

Art. 17. O Poder Público promoverá a eliminação de barreiras 
na comunicação e estabelecerá mecanismos e alternativas técnicas 
que tornem acessíveis os sistemas de comunicação e sinalização às 
pessoas portadoras de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação, para garantir-lhes o direito de acesso à informação, à 
comunicação, ao trabalho, à educação, ao transporte, à cultura, ao 
esporte e ao lazer.

Art. 18. O Poder Público implementará a formação de profis-
sionais intérpretes de escrita em braile, linguagem de sinais e de 
guias-intérpretes, para facilitar qualquer tipo de comunicação dire-
ta à pessoa portadora de deficiência sensorial e com dificuldade de 
comunicação. Regulamento

Art. 19. Os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens 
adotarão plano de medidas técnicas com o objetivo de permitir o 
uso da linguagem de sinais ou outra subtitulação, para garantir o 
direito de acesso à informação às pessoas portadoras de deficiência 
auditiva, na forma e no prazo previstos em regulamento.

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES SOBRE AJUDAS TÉCNICAS

Art. 20. O Poder Público promoverá a supressão de barreiras 
urbanísticas, arquitetônicas, de transporte e de comunicação, me-
diante ajudas técnicas.

Art. 21. O Poder Público, por meio dos organismos de apoio 
à pesquisa e das agências de financiamento, fomentará programas 
destinados:

I – à promoção de pesquisas científicas voltadas ao tratamento 
e prevenção de deficiências;

II – ao desenvolvimento tecnológico orientado à produção de 
ajudas técnicas para as pessoas portadoras de deficiência;

III – à especialização de recursos humanos em acessibilidade.
Art. 21-A. Às pessoas com deficiência visual será garantido, sem 

custo adicional, quando por elas solicitado, um kit que conterá, no 
mínimo: (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019) (Vigência)

I - etiqueta em braile: filme transparente fixo ao cartão com 
informações em braile, com a identificação do tipo do cartão e os 
6 (seis) dígitos finais do número do cartão; (Incluído pela Lei nº 
13.835, de 2019) (Vigência)

II - identificação do tipo de cartão em braile: primeiro dígito, da 
esquerda para a direita, identificador do tipo de cartão; (Incluído 
pela Lei nº 13.835, de 2019) (Vigência)

III - fita adesiva: fita para fixar a etiqueta em braile de dados no 
cartão; (Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019) (Vigência)

IV - porta-cartão: objeto para armazenar o cartão e possibilitar 
ao portador acesso às informações necessárias ao pleno uso do car-
tão, com identificação, em braile, do número completo do cartão, 
do tipo de cartão, da bandeira, do nome do emissor, da data de 
validade, do código de segurança e do nome do portador do cartão. 
(Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019) (Vigência)

Parágrafo único. O porta-cartão de que trata o inciso IV do 
caput deste artigo deverá possuir tamanho suficiente para que 
constem todas as informações descritas no referido inciso e deverá 
ser conveniente ao transporte pela pessoa com deficiência visual. 
(Incluído pela Lei nº 13.835, de 2019) (Vigência)

CAPÍTULO IX
DAS MEDIDAS DE FOMENTO À ELIMINAÇÃO DE BARREIRAS

Art. 22. É instituído, no âmbito da Secretaria de Estado de Di-
reitos Humanos do Ministério da Justiça, o Programa Nacional de 
Acessibilidade, com dotação orçamentária específica, cuja execu-
ção será disciplinada em regulamento.

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 23. A Administração Pública federal direta e indireta des-
tinará, anualmente, dotação orçamentária para as adaptações, eli-
minações e supressões de barreiras arquitetônicas existentes nos 
edifícios de uso público de sua propriedade e naqueles que estejam 
sob sua administração ou uso.

Parágrafo único. A implementação das adaptações, elimina-
ções e supressões de barreiras arquitetônicas referidas no caput 
deste artigo deverá ser iniciada a partir do primeiro ano de vigência 
desta Lei.

Art. 24. O Poder Público promoverá campanhas informativas 
e educativas dirigidas à população em geral, com a finalidade de 
conscientizá-la e sensibilizá-la quanto à acessibilidade e à integra-
ção social da pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade 
reduzida.

Art. 25. As disposições desta Lei aplicam-se aos edifícios ou 
imóveis declarados bens de interesse cultural ou de valor históri-
co-artístico, desde que as modificações necessárias observem as 
normas específicas reguladoras destes bens.

Art. 26. As organizações representativas de pessoas portadoras 
de deficiência terão legitimidade para acompanhar o cumprimento 
dos requisitos de acessibilidade estabelecidos nesta Lei.

Art. 27. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Brasília, 19 de dezembro de 2000; 179º da Independência e 

112º da República.

DECRETO Nº 5.296 DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Regulamenta as Leis nos 10.048, de 8 de novembro de 2000, 
que dá prioridade de atendimento às pessoas que especifica, e 
10.098, de 19 de dezembro de 2000, que estabelece normas gerais 
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V - disponibilidade de área especial para embarque e desem-
barque de pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade re-
duzida;

VI - sinalização ambiental para orientação das pessoas referidas 
no art. 5º;

VII - divulgação, em lugar visível, do direito de atendimento 
prioritário das pessoas portadoras de deficiência ou com mobilida-
de reduzida;

VIII - admissão de entrada e permanência de cão-guia ou cão-
-guia de acompanhamento junto de pessoa portadora de deficiên-
cia ou de treinador nos locais dispostos no caput do art. 5º, bem 
como nas demais edificações de uso público e naquelas de uso co-
letivo, mediante apresentação da carteira de vacina atualizada do 
animal; e

IX - a existência de local de atendimento específico para as pes-
soas referidas no art. 5º.

§2º Entende-se por imediato o atendimento prestado às pesso-
as referidas no art. 5º, antes de qualquer outra, depois de concluído 
o atendimento que estiver em andamento, observado o disposto 
no inciso I do parágrafo único do art. 3º da Lei no 10.741, de 1º de 
outubro de 2003 (Estatuto do Idoso).

§3º Nos serviços de emergência dos estabelecimentos públicos 
e privados de atendimento à saúde, a prioridade conferida por este 
Decreto fica condicionada à avaliação médica em face da gravidade 
dos casos a atender.

§4º Os órgãos, empresas e instituições referidos no caput do 
art. 5º devem possuir, pelo menos, um telefone de atendimento 
adaptado para comunicação com e por pessoas portadoras de de-
ficiência auditiva.

Art. 7º O atendimento prioritário no âmbito da administração 
pública federal direta e indireta, bem como das empresas presta-
doras de serviços públicos, obedecerá às disposições deste Decre-
to, além do que estabelece o Decreto no 3.507, de 13 de junho de 
2000.

Parágrafo único. Cabe aos Estados, Municípios e ao Distrito Fe-
deral, no âmbito de suas competências, criar instrumentos para a 
efetiva implantação e o controle do atendimento prioritário referi-
do neste Decreto.

CAPÍTULO III
DAS CONDIÇÕES GERAIS DA ACESSIBILIDADE

Art. 8º Para os fins de acessibilidade, considera-se:
I - acessibilidade: condição para utilização, com segurança e 

autonomia, total ou assistida, dos espaços, mobiliários e equipa-
mentos urbanos, das edificações, dos serviços de transporte e dos 
dispositivos, sistemas e meios de comunicação e informação, por 
pessoa portadora de deficiência ou com mobilidade reduzida;

II - barreiras: qualquer entrave ou obstáculo que limite ou im-
peça o acesso, a liberdade de movimento, a circulação com segu-
rança e a possibilidade de as pessoas se comunicarem ou terem 
acesso à informação, classificadas em:

a) barreiras urbanísticas: as existentes nas vias públicas e nos 
espaços de uso público;

b) barreiras nas edificações: as existentes no entorno e interior 
das edificações de uso público e coletivo e no entorno e nas áreas 
internas de uso comum nas edificações de uso privado multifami-
liar;

c) barreiras nos transportes: as existentes nos serviços de 
transportes; e

d) barreiras nas comunicações e informações: qualquer entra-
ve ou obstáculo que dificulte ou impossibilite a expressão ou o re-
cebimento de mensagens por intermédio dos dispositivos, meios 
ou sistemas de comunicação, sejam ou não de massa, bem como 
aqueles que dificultem ou impossibilitem o acesso à informação;

III - elemento da urbanização: qualquer componente das obras 
de urbanização, tais como os referentes à pavimentação, sanea-
mento, distribuição de energia elétrica, iluminação pública, abaste-
cimento e distribuição de água, paisagismo e os que materializam 
as indicações do planejamento urbanístico;

IV - mobiliário urbano: o conjunto de objetos existentes nas 
vias e espaços públicos, superpostos ou adicionados aos elementos 
da urbanização ou da edificação, de forma que sua modificação ou 
traslado não provoque alterações substanciais nestes elementos, 
tais como semáforos, postes de sinalização e similares, telefones 
e cabines telefônicas, fontes públicas, lixeiras, toldos, marquises, 
quiosques e quaisquer outros de natureza análoga;

V - ajuda técnica: os produtos, instrumentos, equipamentos ou 
tecnologia adaptados ou especialmente projetados para melhorar 
a funcionalidade da pessoa portadora de deficiência ou com mobili-
dade reduzida, favorecendo a autonomia pessoal, total ou assistida;

VI - edificações de uso público: aquelas administradas por enti-
dades da administração pública, direta e indireta, ou por empresas 
prestadoras de serviços públicos e destinadas ao público em geral;

 VII - edificações de uso coletivo: aquelas destinadas às ativida-
des de natureza comercial, hoteleira, cultural, esportiva, financeira, 
turística, recreativa, social, religiosa, educacional, industrial e de 
saúde, inclusive as edificações de prestação de serviços de ativida-
des da mesma natureza;

VIII - edificações de uso privado: aquelas destinadas à habita-
ção, que podem ser classificadas como unifamiliar ou multifamiliar; 
e

IX - desenho universal: concepção de espaços, artefatos e pro-
dutos que visam atender simultaneamente todas as pessoas, com 
diferentes características antropométricas e sensoriais, de forma 
autônoma, segura e confortável, constituindo-se nos elementos ou 
soluções que compõem a acessibilidade.

Art. 9º A formulação, implementação e manutenção das ações 
de acessibilidade atenderão às seguintes premissas básicas:

I - a priorização das necessidades, a programação em cronogra-
ma e a reserva de recursos para a implantação das ações; e

II - o planejamento, de forma continuada e articulada, entre os 
setores envolvidos.

CAPÍTULO IV
DA IMPLEMENTAÇÃO DA ACESSIBILIDADE ARQUITETÔNICA E 

URBANÍSTICA

SEÇÃO I
DAS CONDIÇÕES GERAIS

Art. 10. A concepção e a implantação dos projetos arquitetô-
nicos e urbanísticos devem atender aos princípios do desenho uni-
versal, tendo como referências básicas as normas técnicas de aces-
sibilidade da ABNT, a legislação específica e as regras contidas neste 
Decreto.

§1º Caberá ao Poder Público promover a inclusão de conteúdos 
temáticos referentes ao desenho universal nas diretrizes curricula-
res da educação profissional e tecnológica e do ensino superior dos 
cursos de Engenharia, Arquitetura e correlatos.


